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PROCESSO LICITATÓR]O

TOMADA DE PREÇOS N' 1906.01/2020-TP

RECURSO ADMINISTRATIVO - interpõe pedido de reconhecimento de

vício no julgamento, revisão de decisão para que seja declarada

habilitação da recorrente.

ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS

EVENTOS E LOCAÇOES EIRELl-EPP, inscrita no CNPJ/CPF sob o n'

12.044.788/0001-17, neste ::Üto representada por ALEXANDRE

BRASIL VIEIRA, portador do CPF n':348.621.453-53, vem mui

respeitosamente perante Vossa Senhoria, com fulcro no nos
PT'íncÜ)íos da tedaçõo a eicígêncÍa que extrapoZem os Zímítes

c:

'(u

Rua: Jaime Ben
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ides,355-Censo-Mombaça-Ce-CEP: 6S.610-D00 CNPJ: 12.044.788/C)001-17 Fode: (88) 3583-1077 / (88) 9 9648-7700
e-mail: abravservice(@hotmail . com.br J
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legais, da Propor'ctonaZídacZe, da ruzoabíZídade, da Ztwe

concorreêncta e ao Pdncípto da PübZícídades tios fitos na gestão
púbZíca, e no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666/93,

apresentar as suas RAZÕES RECIJRSAIS com pedido de
RECONSIDERAÇÃO da decisão desta DIGNISSIMA Comissão de

Licitação que julgou como estando habilitada a empresa

RECORRENTE, pelos fatos e mediante as razões de direito expostas a
seguir requerendo a anulação integral da decisão recorrida, E A

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA CONCORRENTE, e se não for

esse o entendimento, o que aqui se elenca apenas por cautela, que

seja dado o seguimento das ]jnclusas razões, afim de que sejam

apreciadas pela autoridade superior competente O PREFEITO

MUNICIPAL DE ITATIRA/CE, E A PROCURADORIA GERAL, onde se

espera reformulação do julgame#.to sob análise .

Nestes Termos,

Pede Provimento.

ITATlli?.4/CE, 13 de julho de 2020

Üp#V''\

6Eb'BÜ açosAB:
db E LOÓAÕES EIRELl-EPPEVE]

CNP.JVCRF n' 12\.044.788/0001-17
'DRE BRASIL VIEIRAAL]

PF' n' :3#8.621.453-53

a
c:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
ITATIRA/CE

DOUTA PROCURADORIA GERAL

RAZOES RECURSAIS

RECORRENTE: ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E EVENTOS E
LOCAÇÃO EIRELl-EPP

RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'. 05/2020-TP, TENDO COM OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE EMPICARRAMENTO
DE ESTADA VICINAL NA ESTRADA QUK LIGA LAGOA DE DENTRO,
SÃO GONÇALO, ALEGRE E BR 020, NO MUNICÍPIO DE ITATIRA,
CONFORME PROJETOS BÁSICOS EM ANEXO.

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

ConforÚ.e pode extrair a data da ATA DE
JULGAMENTO, o resultado do julgamento da habilitação, se deu em

08 de julho de 2020, tendo clamo prazo para intentar o presente

recurso até o dia 15 de julho do corrente ano, não tendo transcorrido

os 5 (cincos dias uteis para apresentação destas razões, nos termos do

art. 109, inciso 1, alínea "a" da 4ei 8.666/93, consoante o disposto no

Art. 110, g único do mesmo diploma, na contagem dos prazos
estabelecidos, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia de

$
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vencimento, começando o prazo a correr em dia de expediente,

estando assim comprovada a te4.pestividade recursal exigida.

DO EFEITO SUSPENSIVO AO
ADMINISTRATIVO

PRESENTE PROCESSO

Ainda no que tange as questões

procedimentais que envolvem o presente manejo a Constituição

Federal e o Art. 109, g2', da Le} n'. 8.666/1993, pugna a recorrente
pela aplicação do efeito suspensivo ao PROCESSO LICITATORIO em

tela, nos estreitos limites legais.

DA REMESSA À AUTORIDADE HIERÁRQUICA SUPERIOR

Acaso #.ão seja acolhido de pleno o pedido

a(lui feito - o que se admite apenas por cautela - que seja remetido o

processo, instruído com a presente insurgência à autoridade

hierárquica superior, qual seja, o Prefeito Municipal para se

manifestar e a procuradoria do i-município para emitir parecer jurídico,
conforme estabelece o Art. 109, $4', do Estatuto das Licitações,

havendo de ser acolhido e provido, em todos os seus termos o
presente RECURSO, como requer'ido.

DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA AUTORIDADE

PÚBLICA QUE POR AÇÃO OU OMISSÃO GERE PREJUÍZO A +
8
.g
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PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA- POR LIMITAÇÃO DO DIREITO DB

CONCORRER AS CONTRATAÇÕES.

O agente público tem em seu favor o

princípio da prevalência do interesse público em detrimento ao

interesse do particular. Contudo quando a prevalência do interesse

público, se pautar em ações (jontrovórsias, e isso gerar prquízo a
terceiro, deverá o Agente Públi(lo que deu causa a tal decisão, e por
conseguinte ao prejuízo ao terceiro, ser responsabilizado Civilmente, e

indenizar a parte prejudicada.

Ressaltasse que no caso em tela, quando a

decisão se pautar em parecer da Procuradoria Municipal, o

Procurador que emiti tal parecem, é responsável solidário, e porquanto

responde com o próprio património, na monta do prejuízo causado.

A referida responsabilidade decorre da
responsabilização do Estado pelos fitos administrativos praticados

pelos gestores públicos que causem danos a terceiros

O ato administrativo é uma declaração

unilateral de vontade da Administração Pública que produz efeitos no

mundo jurídico. Nesse sentido, o parecer jurídico emitido constitui,
inúmeras vezes, a motivação do ato administrativo, de modo que

passa a integrar o próprio ato como elemento à sua formação.

No ordenamento pátrio a responsabilidade

civil do Estado se fixa objetivamente, nos moldes da Constituição da

República (art. 37, g 6'l, e se funda nos seguintes elementos: conduta,

nexo causal e dano. A responsabilidade civil subjetiva, por sua vez, $
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pressupõe a análise do elemento volitivo do agente causador do dano,

ou sela, na vontade deliberada de causar o dano a outrem, quando há

o dolo, e/ou no comportamento daquele que, por negligência,

imprudência ou imperícia, assume o risco de fazê-lo, isso de maneira

culposa.

Nesses moldes, resta claro que a
responsabilidade do advogado por emissão de parecer pressupõe a

culpa do profissional para que a ordem jurídica Ihe imponha o dever

de indenizar e, portanto, não se fixa objetivamente.

Trata-se de conclusão óbvia, visto que todos

os agentes públicos que, nessa condição, causem prejuízos a terceiros,

poderão responder subjetivamente, em sede de direito de regresso,

pelos danos eventualmente causados. Portanto, o Estado responde

objetivamente pelos danos que seus agentes causem a terceiros, mas

regressivamente pode cobrar o 'prejuízo' do responsável pelo dano
caso evidenciado dolo ou culpa. (CF/88, aít. 37,g 6').

Sendo esse inclusive o entendimento da

)

i i ] ri ST)ri ] (i en (:i a nn r ri a

Na relatoria do Ministro Joaquim Barbosa,

que trouxe novo entendimento acerca da matéria, já destacado em
momento anterior nesse estudo:

" CONSTITUCIONAL . ADMINISTRA VIVO.

CONTROLE: EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU.

RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE

AUrAKQUm POR EMISSÃO DE PARECER !
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TÉCNICO-.JURÍDICO DE NATUREZA 0PINTATIVA

SEGURANÇA DEFERIDA.

1- Repercussões da nalnreza juddico-
administratiua do parecer juddico: (i) quando a

coltsulta é jacultaüua, a autoridade não se uincuta

ao parecer:, proferido, sen,do (We seu poder de

decisão não se altera pela manifestação do órgão

con,sultiuo; (ü) quando a consulta é obrigatória, a

autoridade administrativa se uin,chia a emitir o ato

tat como submetido à con,suttoda, com parecer
fauorãpel, ou contráHo, e se pretender praticar ato

de jomn,a diversa da apresentada à con,suttoria,

deverá submeto-to a n,ouo parecer; (tii) (luar,do a tei

estabelece a obhgação de decidir à tuz de parecer

t;incutante, ' essa manifestação de teor jurídi(n
deixa de ser meramente opínaüua e o
administrador n,ão poderá decidir sen,ão nos

termos da conclusão cZo .parecer ou, então, não

decidir.

17. ]Vo c(no de que (mÍcíam os autos, o .parecer

emitido pelo impetrante n,ão tinlu carãter
un(uZante. Sua aprovação .Rezo SupeHor

tüerãl(mica não dest;irtua sua n,atureza opinaüua,

n,em o t07na parte de ato administrativo posterior

do (iufat possa euentuatmente decorrer dan,o ao

$
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erá.ho, m(n open,as in,corpora sua fti,ndamentação

ao ato.

111- Contrate extemto: É licito concttlir (W,e é abusiva

a resp07t,sabitização do parecerista à tuz de uma

alctrgada relação de causalidade entre seu parecer

e o ato administrativo do qual ten,ha resultado

dano ao erário. Saldo demonstração de (mapa ou

erro grosseiro, submetida às instâncias
administraüuo-disciplinares ou jurisdicionais

próprias, não cabe a responsabilização do
adt;ogado público pelo conteúdo de seu parecer de

n,a=tu,reza meramente opinaüua.

Mandado de segurança deferido. (STF- MS 24.631

6/DF)."

Conforme este entendimento, no caso de

parecer vinculante, isto é, se a decisão a ser tomada estiver
adstrita aos termos do parecer, o advogado público será

responsabilizado assim como o administrador, já que, neste caso,

houve a pa'talha do ato decisório, uma vez que essa espécie de parecer

possui o condão de vincular os atou administrativos praticados pelos

gestores públicos. Nesse sentido, o entendimento de que a

responsabilização do parecerista é possível, depende, para tanto,
da análise da natureza jurídica do parecer (caráter vinculante), bem
como, nos casos de parecer facultativo ou obrigatório, caso

evidenciado culpa ou erro grosseiro. Mas será ele responsável pelo

ressarcimento dos danos causados pela decisão tomada.

00

$
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Entretanto, cabe ressaltar ainda que, diante

de um parecer vinculante, o administrador, mesmo estando limitado

a tomar a decisão nos termos dispostos no ato opinativo, possui a
faculdade de, ao vislumbrar o parecer, decidir ou não decidir. Ou seja,

o administrador público, dotado de outros elementos e fatores

decisórios além dos aspectos técnicos demonstrados no parecer, e

utilizando as prerrogativas de conveniência e oportunidade a ele

conferidas, poderá tomar, ou não, a decisão. E mesmo tomando
decisão ainda que respaldada por parecer jurídico, será responsável

também pelos danos que possa causar

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA E DA FALTA DE ELEMENTOS

MATERIAIS E FORMAIS QUE AMPAREM A SUA DECISÃO ABUSIVA

Alega a RECORRIDA que a RECORRENTE,

encontra-se impedida de concorrer ao objeto do presente certame, pelo

não suposto não atendimento ao item 4.1 alínea "c" do edital
TOMADA DE PREÇOS N' 1906.01/2020-TP., tendo como objeto a

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE

EMPIÇARRAMENTO DE ESTADA VICINAL NA ESTRADA OUE LIGA

LAGOA DE DENTRO. SÃO GONCALO, ALEGRE E BR 020, NO

MUNICÍPIO DE ITATIRA. CONFORME PROJETOS BÁSICOS EM

ANEXO. Para tanto alegando que a documentação apresentada estava

em desacordo com subitem supra, qual seja:

Item 4.1- Os Documentos de Habilitação deverão

ser apresentados da seguinte forma: al)

E
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cl Rubricados e numerados sequencialmente, na

ordem deste Edital, da primeira à última página,

de modo a refletir seu número excito, A ausência

desse dado a tornará habilitada;

Contudo tal exigência mostra-se unicamente

com o üm de excluir a recorrente, pois não é razoável uma empresa

que atendeu as verdadeiras exigências que a Lei assim impõe.

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão

de Licitação, manter a decisão como está é ilegal, visto que, de acordo

com a legislação vigente, a falta de rubricas e paginação nos

documentos de habilitação sequer encontra previsão, de acordo com o

art. 40, inciso VI, da Lei 8.666/93, vincula a documentação exigível

no edital, e as condições para participação na licitação, em
conformidade com os art. 27, fn uerbís:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-

se-á dos interessados, exclusivamente

documentação relativa a:

1 - habilitação jurídica;

ll -qualificação técnica;

111 - qualificação económico-financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redução

dada pela Lei n' 12.440, de 201 ll (Vigência)

V - cumprimento do disposto no inciso XXXlll do

art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei

n' 9.854, de 19991

)

c:
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Ademais, todas as exigências que a Lei impõe

que diga-se de passagem, são muitas, senãoforam atendidas,

vejamos

4.2- OS DOCtZMEJ\17DS DE HABZZJ7HÇÃO
CONSISTIRÃO DE:
4.2.1 - Certi8cado de Registro Cadastrat (CRC)
desta PrefUmra Milnicipat, dentro do pr(uo de
validade, guardada a conformidade do objeto da
licitação.
4.2.2- .HABZZITHÇÃO JZIIRÍD.ZC.A:
4.2.2.1 - Cédula de identidade do respon,sãuet
legal ou siga.atârio da proposta.
4.2.2.2- Ato constüutiuo, estatuto ou contrato social
em ú,gor e todos os adi:tidos, deus.aumente
registrados,:. em se tratando de sociedades
comercio;is ou o Registro Comercial em caso de
empresa {ndiuiduat, e n,o ca.se de sociedade por
anões, acompantlado da data da assembleia que
elegeu seus a:t:uais administradores. Em se
tratando de sociedades cit/is, in.scdção do ato
consta:tutiuo, acompan,tm,do de prova da diretoria
e7n exe7{iclo.
4.2.2.3. Atuará de .funcionamento.
4.2.3- REGtZZ..4RJID.A.DE .F:rS(:A.L:
4.2.3. 1- Prova de inscrição n,a:
a) Fazem,da Federal (CNPJ);
b) Fazenda Milrücipal(Cartão de Inscrição do ISS),
guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.3.2 - Prova de regularidade para com a
FazeTtda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do ticitante, da seguintejomLa:
a) A comprovação de regularidade para com a
F(ueí\lapa Federal deoerâ ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos retatiuos a
Créditos Tributa,rios Federais e à Dít;ida Atiça da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do
Brasil n,cl forma da Port:aha Conjunta RFB/PGFN
n' 1.751, de 2 de outubro de 2014, excito se as

c:
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certidões de regue(cidade anteri,odes
estiverem vigentes n,a data do certame;
b) A comprovação de regue(cidade para
Fazenda Estadual deverá ser feita
Certidão Consolidada Negaüua de
inscritos n,a Dívida Atiça Estadual;
c) A comprovação de regularidade

de ain,da

através de
Débitos

co/n a

para com a.

Fazenda Municipal det;erâ ser jeüa atrai;és de

Certidão Consolidada Negatit;a de Débitos

irncritos na Dívida Agua Mi171icipal.

4.2.3.2- Prova de stlnação regular perante o Fun,do
de Garantia por Tempo de Serúço -- FGTS, a:trai;és
de Certi$cado de Regularidade do FGTS - CRF;
4.2.3.4- Prova de inucistên,cia de débitos
in.adimplidos perante a Justiça do Trabalho,
aíraués da CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS -- CNDT, conforme art. 29, inc. V
da Lei 8.666/93, alterada pela lzi 12.440/1 de 8
de Julho de 201 1;
4.2.4- QZ:ZH.Z.Z:F:ZC.AÇ.ÂO TÉC.ZWCH:
4.2.4.1- Prova de iTtscdção ou registro da
LICITANTE e de todos seus responsãueis técnicos
separadamente, acompanhados de documento
com .foto(RG, CNn ETC) e CPF, junto ao Con,velho
Regional de Engenl'una Ar(]luitetura e Agron,temia
(CREA) da toca,idade dct sede da PROPONENTE.
4.2.5.2 -- Comprovação da licitante deComprovação da licitante de possuir,

respons(íueZ técnico, em seu quadro
permanente, na data da licitação, pro$ssion,al de
rút;et superior, reconl'ácido pelo CRER, detentor de
CERTIDÃO DE ACERVO TÓNICO(CAT) emitida
pela entidade proHssÍonal competente,
comprovando a execução, pelo proLfíssional
indicado, de sen;aços com características técnicas
semel.I'mates ou superiores às pertinentes com o

C07n0

obleto desta [tcttaçã,o.
4.2.5.2.1 J. Não serão aceites atestados de
F:iscatização, Supera;irão, Gerem(lamento, Controle

aceitas C
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Tecnológico ou Assessora Téc7tica de Obras, n,em
atestados de responsabiU,dado técnica n,ão
bailados por execução dos serviços junto ao
L/.l \ ! // l.

4.2.4.3- Comprovação de que a PROPONENTE
possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega
dos documentos, pro$ssion,al(is) de níuet supera,or,
recon,Regido(s) pelo CREA.
4.2.4.3. 1- En,tende-se, para .$ns deste Edital, como
peáen,Gente ao quadro pemnan.ente:
al Se EMPRE(DADO, comprovando-se o tÁncuto
empregaücio através de cópia da ''Ficha ou Livro
de Regbtro de Empregado'', da Carteira de
Trabalho e Preuidên.cia Social -- CTPS.

b) Se SÓCIO, comprou;ando-se a participação
societária atrai;és de cópia do Contrato social e
aditivos, se tlouuer, det;l.demente registrado(s) na
Junta Comercial.

c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de
prestação de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, comprou;ando, ainda, o regbtro do
respon,sáuet técnico da ticitante junto ao CRIA,
acompanllndo de declaração ou documento
e(Wiuatente expedido, também pelo CREA,(4upe
fndíque a reZclção das empresas em que o
prol:issional contratado .$gure como responsável
técnico.

4.2.5- QZ:ZnI,Z:F:ZC4ÇÁO .ECOAHÓZIIICO.-
.F:ZIMAJ\lCEZR4:

4.2.5. 1- Balanço patHm071ial e demonstrações
conta,bois do útümo exercício social, já exigíveis e
apresentados n.a .forma da tei, (iue comprovem a
boa situação $nanceira da empresa, t;fadada a sua
substihição por balancetes ou balanços
prol;isórios, podendo ser aínal-izados por índices
o$ciciis (!fiando encerrado há mais de 03 (três)

c:
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meses da data de apresentação da proposta,
devidamente registrado na Junta Comercial da
sede do Licitante e acompanhado da Certidão de
RegulaHdade do Pro.fission,al emitida pelo
Cansei.tm Regiam.al de Contabilidade - CRC, com
validade p(na a data do ceü(nn,e;
4.2.5.2- Qual,do optaltte pelo SIMPLES NACIONAL:
ComprouaJtte da opção pel,o SIMIPLES obtido -rlo
site da .Secretas,a da Receita Federal
(hüp:// receita..fkxzen,da. go u. br/simptesn,aciond),
$c(mdo bento da apresentação do balaxtço, desde
We apresente, junto com o comprai'a'tte,
documento comprobatório da st:tuação $n,anceira
da empresa (extraía anual do simples nacional
201 9 e 2020, mensalmente);
4.2.5.3- Cerhdão Negaüua de falência, ou
con,cordata expedida pelo Distübuidor da Sede da
pessoa Jurídica;
4.2.5.4 Ceüidao SimptiFcclda e especi$.ca da.
junta comercial expedida até 30(tanta) dia.s antes
da abbertura da licitação.
4.2.5.5 - Garantia n,os tema,os do alligo 31, 111 da
Lel, n' 8.666/93, no montante de R$ 16.683,01
(Dezesse-is m;it, seiscentos e oitenta e três reais e
um centat;o) a ser realizada n,a Secretaria de
Administração e Finanças cío .ZWunÍc@ío de
lta;tira/CE.
4.2.5.5.1 - A licitar,te poderá optar por uma das
segtúntes modalidades de garantia: canção em
alinhe-iro, títulos da dívida pública, seguro garanti(z
ou por$an,ça b(mcâ:ri,a;
4.2.5.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os
interessados deverão se dirigir a Unidade
A necadado ra/ Tesos rali, a- Serre ta:r i,a de
Administração e Finanças, situada n,a Rua Padre
José Laurin,do, n' 1249, Centro, ltabra/CE, para
informações sobre a agência banca,ria e conta
corrente especí$ca para esta .Pn,atidade, e bem
como o -D.4.M (Do(umenfo de Á/recadação
Murticbal) em original ou recibo de caução emitido

c:
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pela Comissão de Licitação que deve ser
apresentado junto com a documentação referente
a habilitação;
4.2.5.5.3 -- C(no a modalidade de garantia recair
em títulos da dít,üda pública, estes deverão uir
acompan,tuidos de laudo de auteri:t:i(:idade e de
tarado de valor atribuído aos ütulos, com valores
cztualizados expedidos pela Comissão de Valores
Imob-itiários do Ban,co Central do Brasit. }ú no
máximo um an,o, a ser contado do dia da aberta,ra
do certame;
4.2.5.5.4 --'. Caso a modalidade de garantia
escol.hda seja a $(mça ban,câàa, o licií(nl:te
entregctrâ o documento oüginal fornecido pel(l
instituição que a concede, do qual depara
obrigatori(xmente coítstar:
4.2.5.5.4.1 b Ben,e$ciãH,o: GOVERNO MUNICIPAL
DE ]lUTIRA/CE.
4.2.5.5.4. 1 -} Objeto: Garartüa de Participação na
TOMADA DE PREÇOS N' 1 906. O1/2020-TP.
4.2.5.5.4.2 \- Valor: lo%o (um por cento) do valor
estimado.
4.2.5.5.4.3 -: Pr(uo de uatidade: 120 (cento e t;ante)
dias.
4.2.5.5.5 -- Caso a modalidade de garantia seja o
Seguro Garantia, o licitante deverá .fklzer a
comprovação da apólice ou de documento hábil
expedido pela seguradora, cuja t;agência seta de,
n,o mínimo, 60 (sessenta) di(is contados a partir da
data do recebimento dos en,uetopes;
4.2.5.5.6 -- A liberação de qual(luar da,s garantias
somente será feita, para o(s) li(otan,tens)
in,abilÍtado(s), após concluída a Jme de habilitação
e, para demais, somente após o en.cerramento de
todo o processo licitatóHo;
4.2.5.5.7 - A garanti(z da proposta poderá ser
exe(usada;
a) Se o ticitante retirar sua proposta comercial
durante o prazo de uatidade da mesma;
b) Se o ticüante não armar o contrato;

©
C
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E EXCELÊNCIA EM TUDO QUE FAZ

4. 2. 5. 5. 8 A g(n'antia de pallictpa.ção escol.hda

pelo licitante det;erá ser recolhida/entregue até o

terceiro dÍa úttZ anterior à data de realização do

certame ticitatório, n,o qual recebera um recibo de

comprovação de realização de garantia emitido

pela Comissão de Licitação e (We det;erâ ser
apresentado junto com os demais documentos de

habilitação, inctus-iue, a garantia

4.2.6 - DEZZAIS DOCtmdEJ\17DS E
.ZIZWRJn4ÇOES SABE.E .HIAB.ZZ17HÇAO:
4.2.6. 1- Comprovação de regularidade p(ua com a
Fazenda Mini(:epal de ltaüra atrai;és de Certidão
Negativa de Débitos do mutticípio de ltatira-CE;
4.2.6.2 - Declaração de (W,e, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n,' 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa
XXXlll, do alugo 7', da C07tstituição Federal, não
emprega men.odes de 18 (dezoíto} (mos em trab(úho
n,oturno, perigoso ou irt;salubre, nem emprega
men,odes de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, saldo na con,dição de aprendiz, a pUNir de
14 ((catorze) an,os, conforme modelo constante do
..anexo V deste edital.
4.2.6.3 - Declaração de con,hecimento de todos os
parâmetros e elementos do serúço a ser ofertado e
(iue sua proposta atende integralmente aos
re(]uisitos constantes neste edital, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
4..2.6.4 - .Declaração eicpressa de íntegra/
con.cordância com os tentos deste edital e seus
anexos, corlBomte modelo constante dos .Anexos
deste edital;
4.2.6.5- Declaração, sob as penalidades cabíueis,
de inexistên,cia de .fkzto superueniente impeditivo
dct habilitação, .Êcando ciente da obrigatoriedade
de declarar oconên,das postehores, conforme $
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modelo cota..stante dos An,exos deste edital (a;rt.32,
S2', da Lei n.' 8. 666/93);
4.2.6.6 - A licitante deverá, fornecer, a título de

informação, número de tetefon.e, f(nc, e pessoa de

contado, preferencialmente local. A ausência
desses dados não a tomtará in,abilitada.

Conforme consta da ata de julgamento, data

máxima vênia essa feita de forma abrupta, onde os documentos foram

recebidos no dia 08 de julho e no mesmo dia já foram "analisados de

forma criteriosa, atendendo ao que determina a lei, garantindo a mais

ampla concorrência, sem restringir o caráter competitivo do certame."

Data máHma uênía, esse julgamento foi
precipitado, injusto, e seu resultado servi tão somente para restringir

o caráter competitivo do certames O passaremos a esclarecer

E aqui apenas para esclarecer, não há
previsão legal da exigência rubrica e de paginação da documentação

de habilitação.

Restando claro que ao agir em sua decisão

inabilitando a RECORRENTE, quando esta atendeu ao que clama o

edital, estar-se-á, deixando de observar que a Lei das Licitações, serve

para garantir o maior número de concorrentes, e assim garantir a
busca pela proposta mais vantajosa.

Logo conclui-se que merecer ser reformulada

a decisão que declarou inabílitada a recorrente, visto não haver

nenhum amparo legal à existência, nem tão pouco a manutenção da
mesma

c:
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DO QUE DETERMINA A LEI E NORTEA A JURISPRUDÊNCIA

Senhor presidente, como é sabido, no art. 40

inciso VI da lei de licitações, são consagradas as condições para participação

na licitação, se dão em conformidade com os alta. 27 a 31, e forma de apresentação das

propostas, vejamos;

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número

de ordem em série anual, o nome da repartiçã.o

interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a
menção de que será regida por esta Lei, o local,

dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

Vll - condições para participação na licitação, em

conformidade com os ans. 27 a 31 desta Lei, e

forma de apresentação das propostas;

O art. 27, vincula a documentação exigível no

edital, e as condições para pmticipação na licitação, em conformidade

com os art. 27, {n uerbís:

C
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Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-
se-á dos interessados, exclusivamente,

documentação relativa a:

1 - habilitação jurídica;

11 - qualiflicação técnica;

111 - qualificação económico-õlnanceira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; predação

dada pela Lei n' 12.440, de 201 1) (Vigência)

V - cumprimento do disposto no inciso XXXlll do

art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei

n' 9.854, de 19991

A habilitação jurídica está prevista no u't. 28

do diploma, ín uerbÍs;

Art. 28. A documentação relativa à habilitação

jurídica, conforme o caso, consistirá em:

1 - cédula de identidade;

11 - registro comercial, no caso de empresa

indivídu al;

111 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de

díretoria em exercício;
C
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V - decreto de autorização, em se tratando de

empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o

exigir

A documentação relativa a regularidade fiscal

e trabalhista, por sua vez no art. 29, vejamos:

Art. 29. A documentação relativa à regularidade

fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá

em: (Redução dada pela Lei n' 12.440, de 2011)

(Vigência)

1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPFI ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGCj;

11- prova de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

111 - prova de regularidade para com a Fazenda

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei;
C
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f

(Revogados

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTSI, demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei. (Redução dada pela Lei n' 8.883, de 1994)

V -- prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título Vll- A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

lo de maio de 1943. (Incluído pela Lei n' 12.440,

de 201 1) (Vigêncial

O art. 30, por sua vez dispõe, quanto a

qualificação técnica, ín uerbís:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação

técnica limitar-se-á a:

1 - registro ou inscrição na entidade profissional

competente;

11 - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em $
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características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, e indicação das instalações e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados

e disponíveis para a realização do obÜeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

111 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante,

de que recebeu os documentos, e, quando

exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos

em lei especial, quando for o caso.

IRevogadol

ê

3
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IRevogadol

(Revogado)

$ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso

11 do "caput" deste artigo, no caso das licitações

pertinentes a obras e serviços, será feita por

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, devidamente

registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a: (Redação

dada pela Lei n' 8.883, de 1994)

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação

do licitante de possuir em seu quadro

permanentes na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou

serviço de características semelhantes, limitadas

estas exclusivamente às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades

n
c:
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mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei n'

8.883, de 19941

ll - (Vetado). (Incluído pela Lei n' 8.883, de 1994)

a) (Vetado). (Incluído pela Lei n' 8.883, de 1994)

b) (Vetadol. (Incluído pela Lei n' 8.883, de 1994)

3

IRevogado)

$ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de

valor significativo, mencionadas no parágrafo

anterior, serão definidas no instrumento

convocatório. (Redação dada pela Lei n' 8.883, de

1994)

S 3o Será sempre admitida a comprovação de

aptidão através de certidões ou atestados de
obras ou serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior.

S 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a

comprovação de aptidão, quando for o caso, será
feita através de atestados fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

S 5o É vedada a exigência de comprovaçã.o de
atividade ou de aptidão com limitações de tempo

ou de época ou ainda em locais específicos, ou

$
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quaisquer outras não previstas nesta Lei, que
inibam a participação na licitação .

S 6oAs exigências mínimas relativas a
instalações de canteiros, máquinas,

equipamentos e pessoal técnico especializado,

considerados essenciais para o cumprimento do

objeto da licitação, serão atendidas mediante a

apresentação de relação explícita e da declaração

formal da sua disponibilidade, sob as penas

cabíveis, vedada as exigências de propriedade e

de localização prévia.

(Revogado)

S 7' (Vetadol. predação dada pela Lei n' 8.883, de

19941

l - (Vetadol. (Incluído pela Lei n' 8.883, de 19941

ll (Vetado). jlncluído pela Lei n' 8.883, de 1994)

S 8o No caso de obras, serviços e compras de

grande vulto, de alta complexidade técnica,

poderá a Administração exigir dos licitantes a
metodologia de execução, cuja avaliação, para

efeito de sua aceitação ou não, antecederá

sempre à análise dos preços e será efetuada

exclusivamente por critérios objetivos.

S 9oEntende-se por licitação de alta

complexidade técnica aquela que envolva alta

especialização, como fator de extrema relevância
©
C
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para garantir a execução do objeto a ser
contratado, ou que possa comprometer a

continuidade da prestação de serviços públicos
essenciais.

$ 10. Os profissionais indicados pelo licitante

para üns de comprovação da capacitação técnico-

operacional de que trata o inciso l do g I' deste

artigo deverão participar da obra ou serviço

objeto da licitação, admitindo-se a substituição

por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela administração.

(Incluído pela Lei n' 8.883, de 1994)

Já o arte 31, dispõe sobre os documentos que

compõe a qualificação económica financeira, vejamos:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação
económico-financeira limitar-se-á a:

1- balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices

oHciais quando encerrado há mais de 3 (trêsl
meses da data de apresentação da proposta;

0
c:
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ii - certa(lao negativa (le lalencla ou concordata

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa üisica;

111 - garantia, nas mesmas modalidades e

critérios previstos no ''caput" e g lo do art, 56
desta Lei, limitada a 1% (um por centos do valor

estimado do objeto da contratação

IRevogadol

S loA exigência de índices limitar-se-á à

demonstração da capacidade financeira do

licitante com vistas aos compromissos que terá
que assumir caso Ihe seja adjudicado o contrato,

vedada a exigência de valores mínimos de

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou

lucratividade. predação dada pela Lei n' 8.883, de

1994)

S 2o A Administração, nas compras para entrega

futura e na execução de obras e serviços, poderá

estabelecer, no instrumento convocatório da

licitação, a exigência de capital mínimo ou de
património líquido mínimo, ou ainda as garantias

previstas no g lo do art. 56 desta Lei, como dado $
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objetivo de comprovação da qualificação

económico-financeira dos licitantes e para efeito
de gm'antia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado.

S 3o O capital mínimo ou o valor do património

líquido a que se refere o parágrafo anterior não

poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação

ser feita relativamente à data da apresentação da

proposta, na forma da lei, admitida a atualização

para esta data através de índices oficiais.

$ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que

importem diminuição da capacidade operativa ou

absorção de disponibilidade financeira, calculada

esta em função do património líquido atualizado e

sua capacidade de rotação.

B 3

IRevogadol

$ 5o A comprovação de boa situação financeira

da empresa será feita de forma objetivo, através ;q
do cálculo de índices contábeis previstos no edital ã

m
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e devidamente justificados no processo

administrativo da licitação (lue tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência de
índices e valores não usualmente adotados para

correta avaliação de situação financeira suficiente

ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. (Redução dada pela Lei n' 8.883, de
1994)

IRevogadol

$ 6' (Vetado). (Redação dada pela Lei n' 8.883, de

1994)

Conforme pode-se extrair dos dispositivos,

não está vislumbrado sequer a exigência de paginação, numeração ou

rubricas dos documentos de habilitação.

Todavia, é destacar que mesmo não havendo

previsão legal para exigência, não razão que assista a manutenção da

habilitação da RECORRENTE. Até porque foram apresentadas as
declarações que o edital assim exigia. Sendo abusiva a exigência, e a

habilitação em razão desta.

Fica claro e patente que exigir a numeração,

paginação dos documentos e rubricas dos mesmos, mostra-se

desarrazoado, e habilitar uma concorrente devido essa fkllha sanável 9]

a qualquer momento do certame, quando APRESENTOU toda a :5,
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documentação que a Lei assim prevê, se figura ])ESARAZOADO,

DESPROPORCIONAL, ILEGAL, por restringir um número maior de
concorrentes.

Ademai$, a jurisprudência caminha no
sentido de que o rigor exacerbado quanto a exigência quanto ao
FORMALISMO EXAGERADO, não se coaduna com os pilares

fundamentais a licitação.

Em Decisão da Vigésima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,

proferida no último dia 27/02/2013, assegurou a empresa a

manutenção de sua pa'ticipação em processo de licitação, do qual
havia sido afastada porque apresentou sua proposta financeira sem
assinatura.

Importante frisar que no caso do julgado, a

proposta que estava sem a assinatura, mas isso não figurava com
fundamento a declarar uma concorrente habilitada, pois se tratava de

um vício meramente formal, e por tanto sanável. E em sendo

habilitada a proponente, estaria se prejudicando a procura da

proposta mais vantajosa.

Nesse caso Câmara considerou que
rigorismos formais não podem conduzir a interpretação contrária à

finalidade da lei, que é ter o maior número de participantes no
processo de licitação, ampliando a possibilidade de propostas mais

vantajosas, a bem da administração pública.
c:
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No caso a decisão administrativa havia

declarado habilitada empresa que deixara de assina a oferta

financeira, porém tal assinatura estava identificada através de rubrica

e dos demais documentos que compunham a proposta, que se
mostrou mais vantajosa para a Administração.

A ementa da decisão foi redigida nos
seguintes termos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO

CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO.

PROPOSTA DECLARADA VENCEDORA. FAIXA

DE ASSINATURA NA OFERTA FINANCEIRA.

IRREGULARIDADE QUE NÃO COMPROMETE OS

PRINCÍPIOS NORTEADORES DO
COMPETITÕRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO DO

CONCORRENTE PUGNAR PELA INABILITAÇAO.

A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e da
proposta mais vantajosa para a Administração

kart. 3' da Lei n. 8.666/93). A Administração

acha-se vinculada às condições do edital (art. 41

da Lei 4. 8.666/931. Todavia, conforme

entendimento sedimentado no âmbito do STJ,

rígorismos formais extremos e exigências inúteis

não podem conduzir a interpretação contrária à
finalidade da lei. Tal ocorre no caso dos autos, em

que se mostra correta a decisão administrativa $
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que declarou habilitada, concorrente (lue deixou

de assinar a oferta financeira, porém é
identificada através de rubrica e dos demais

documentos que compõem a proposta, que se
mostrou mais vantajosa para a Administração.

Ausência de (qualquer vulneração dos princípios

da licitação. Inexistência de direito da
concorrente pugnar pela sua inabílitação. A
questão quanto à perda do objeto em razão da
assinatura do contrato somente foi suscitada

após o julgamento da apelação. Embargos

rejeitados.

IEmbargos de Declaração N' 70052251790,

Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,

Julgado em 27/02/2013 - site TJRSI

Importante destacar que a TODA A

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA no processo TOMADA DE PREÇOS N'.

1906.01/2020-TP, E A FALATA DE NUMERAÇÃO, PAGINAÇÃ E
RUBRICA NOS DOCUMENTOS EM NANDA PREJUDICA O
JULGAMENTO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OU TRÁS

QUALQUER TIPO DE VANTAGEM A RECORRENTE. Aliás, manter

essa decisão pautada no formalismo exacerbado é privilegiar a

restrição do caráter competitivo, e busca oela proposta mais
vantajosa. ©

c:
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Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho,

o "princípio do formalismo procedimental" passa a noção de que as

regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir
parâmetros estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores

subvertê-los a seu juízo (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual

de Direito Administrativo. 25' Ed. rev. ampl. atual.; Atlas, São Paulo,

20i2, pg.246.l

Todavia, é preciso atenta' para que, no
cumprimento desse princípio, não se peque pelo "formalismo",

consistente no apego exacerbado à forma e à formalidade, a implicar à

absoluta frustração da finalidade precípua do certame, que é a de

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Como bem destaca MEIRELLES, Hely Lopes,

não se pode admitir que sejam feitas exigências inúteis ou
desnecessárias à licitação; que se anule procedimento ou fase de
julgamento; habilite licitantes ou desclassifíque propostas, quando

diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou
proposta que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à
Administração ou aos licitantes. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

Administrativo Brasileiro. 34' Ed.; Malheiros. São Paulo. 2008, pg

276.)

Com a habitual precisão, Hely Lopes

Meirelles ensina que:

"A orientação correta nas licitações é a dispensa

de rigorismos inúteis e a não exigência de C
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formalidades e documentos desnecessários à

qualificação dos interessados em licitar 1...1 Ê um

verdadeiro estrabismo publico, que as

autoridades superiores precisam corrigir, para
que os burocratas não persistam nas suas
distorções rotineiras de complicar aquilo que a
legislação já simplificou l....l Os administradores

públicos devem ter sempre presente (lue o
formalismo inútil e as exigências de uma
documentação custosa afastam muitos licitantes

e levam a Administração a contratar com uns
poucos, em piores condições para o Governo" (ob.

cit. p. 121 - grifos nossosl.

Oportuno, a propósito, invocar a decisão

abaixo, proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, cujo

orientação deveria ser seguida no julgamento do presente recurso,
verbas:

"Visa a concorrência a fazer com que o maior

número de licitantes se habilitem para o objetivo

de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de

coisas e serviços mais convenientes a seus
interesses. Em razão desse escopo, exigências

demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a

boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve

haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na

primeira fase da habilitação deve ser de absoluta c:
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singeleza o procedimento licitatório" (in RDP

i4/2401.

Assim, é dig91, Q qBe deve importar é se o

ato, apesar de praticado em desconformidade com a regra. OIJ

MODELO PREVllSTO NO nDIT:Aj!. teyç o poder de atender ao que
se pretendia quando fixada a exigência. E. em caso positivo. e.
repita-se, inexistindo violaQãg&pljBçlpjQ$ QU prejuízo a terceiros,

não há falar em invalidade deste.

Mas, para que essa avaliação seja feita

adequadamente, é imprescindível a observância ao Princípio da

Razoabilidade e, em última análise, ao bom senso, na interpretação e

aplicação das normas vigentes.

AÊnal, a Administração está constrangida a

adotar a alternativa que melhor prestigie a racionalidade do
procedimento e de seus fins. Não é legal encampar decisão que

impusesse exigências dissociadas da realidade dos fatos ou condições

que sirvam unicamente a reduzir o número de concorrentes.

O princípio da proporcionalidade restringe o

exercício das competências públicas, proibindo o excesso. A medida

limite é a salvaguarda dos interesses públicos. Onde incumbe ao
Estado adotar a medida menos danosa possível, através da

compatibilização entre o interesse individual e o interesse coletivo,

público, que são aqueles que se pretende proteger, qual seja a busca

da proposta mais vantajosa.
c.
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Tanto é assim, que os Tribunais têm tido esse

o entendimento, a saber:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE

PERDA DO OBJETO DO MANDAMUS -

REJEITADA - HÉRITO - LICITAÇÃO - MENOR

PREÇO - INABILITAÇÃO DO RECORRIDO
VENCEDOR - EXCESSO DE FORMALISMO

MALFERIMENTO A ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE SE

NEGA PROVIMENTOI - A impetração do
mandamus e a concessão da liminm, deram-se

ainda dentro do prazo recursal, ou seja, não
poderia a autoridade coatora ter considerado

encerrado o certame. Preliminar rejeitada. ll - A

habilitação do recorrido, ao menos numa
análise superficial, mostrou-se desarrazoada,

medida esta empregada pela municipalidade

por apego excessivo ao formalismo,

ocasionando, possível malferimento a própria

administração, razão pela qual, o
entendimento do Magistrado de piso revela-se

escorreito. 111 - Recurso a que se nega

provimento.

l4' Câmara Cível do TJ-ES: Agravo de
Instrumento (AG) n' 14119000793, rel. $

JABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCUÇÕES EIRELl-EPP
Rua: Jaime Benevides,355-Centro-Mombaça-C:e-CEP: 63.610-000 CNPJ: 12.044.788/0001-17 Fode: (88) 3583-1077 / (88) 9 9648-7700

e-mail : abravservice(@hotmail . com .br



coNmuçõES - SER\HÇO$ - EVENTOS E LOCuçõES EiRELI . EPP

QUALIDADE E EXCELÊNCIA EM TUDO QUE EBZ

Desembargador MAURÍLIO ALMEIDA DE

ABRIU. DJES de 30/01/20121.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE

LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO

EDITAL. Em mandado de segurança, verificado

que a documentação apresentada atendeu às
exigências e ao objetivo do instrumento

convocatória, afasta-se o ato administrativo que

habilitou a Impetrante no procedimento

licitatório. A interpretação dos termos do edital

de licitação não pode determinar a prática de

atos que contrariem a finalidade do
procedimento, restrinjam o número de
concorrentes e prejudiquem a escolha da
melhor proposta. Recurso não provido.

(4' Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível

(AC) n' 5874442-89.2009.8.13.0024; rel.

Desembargador ALMEIDA METO, DJMG

24/ 1 1/2010)

É indiscutível que o Administrador

responsável deve sempre avaliar o conjunto de concorrentes, evitando- }"n

se, a todo custo, habilitações e/ou desclassificações precipitadas, 3'
C
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cujos motivos ensejadores possam ser facilmente sanados. É de se

esperar que aquele proceda com especial cautela na avaliação da
documentação disponibilizada, já que lida com recursos públicos,
sendo-lhe vedado levar a cabo exclusões sumárias e desarrazoadas.

O erro formal não vicia e nem torna inválido o

documento. Haverá um erro formal no documento quando for

possível, pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar a coisa e

validar o ato. Se um documento é produzido de forma diferente do

modelo apresentado, mas alcançou os objetivos pretendidos ou a

finalidade essencial, reputar-se-4 válido .

É farta a jurisprudência do TCU no sentido

de relevar falhas e impropriedades formais. Tal tem sido o
entendimento do Tribunal, em diversas assentadas, no sentido de que

'não se anula o procedimento diante de meras omissões ou
irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde

que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou

aos licitantes' (Decisão n' 178/96 - Plenário, Ata n' 14/96, Decisão n'

367/95 - Plenário -- Ata n' 35/95, Decisão n' 681/2000 -- Plenário,

Ata n' 33/2000 e Decisão n' 17/2001 - Plenário, Ata n' 02/20011.

A Constituição federal prevê que as
exigências tem limites, que são os essenciais ao cumprimentos das
obrigações assumidas, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, OO

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá g
g
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aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte: (Redução dada pela Emenda

Constitucional n' 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualinícação técnica e
económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.(Regulamento)

A lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, que

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública,

veda que os agentes públicos pratiquem atou tendentes a restringir ou

frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se depreende da

leitura de seu art. 3' IBRASIL, lq93):

"Art. 3' A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do $
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QUALIDADE E EXCELÊNCn EM TUDO QUE FAZ

desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

g I' Ê vedado aos agentes públicos

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atou de
convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu

caráter competitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas, e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do

contrato, ressalvado o disposto nos gg 5o a 12

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de

outubro de 1991;

Ademai4, a decisão que habilitou a

recorrente, mostra-se como ulPa total afronta ao art. 90 da lei

8.666/93, pois ao nosso ver +em o caráter de frustrar o caráter

competitivo do certame. O que é até crime, vejamos:

$
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aUAUDADE E EXCELÊNCIA EM TUDO QUE EAZ

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter con+petitivo do procedimento licitatório,

com o intuir:o de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da

licitação: Peh.a - detenção, de 2 (doisl a 4 (quatros

anos, e multa.

Deixando qualquer enfoque criminal que a
Lei traz, oportuno, a propósito, invocar a decisão abaixo, proferida

pelo Tribunal de Justiça do Rio grande do Sul, cujo orientação deveria

ser seguida no julgamento do presente recurso, uerbis;

"Visa a concorrência a fazer com que o maior
número de licitantes se habilitem para o objetivo

de facilita' aos órgãos públicos a obtenção de
coisas e serviços mais convenientes a seus

interesses. Em razão desse escopo, exigências

demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a

boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve

haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na

primeira fase da habilitação deve ser de absoluta
singeleza o procedimento licitatório" (in RDP

14/240).

Conforme se extrai da lei, da doutrina e da

jurisprudência, o formalismo d+sacerbado não é compatível com a
finalidade das licitações, que é busca da proposta mais vantajosa -=1;
economicamente a Administração Pública, e por essa decisão que g'

c'
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QUALIDADE E EXCELÊNCIA EM 'JUDO QUE EAZ

habilitou a RECORRENTE está eivado de ilegalidade, pois TODA A
DOCUMENTAÇÃO QUE LEI PERMITE E QUE FOI EXIGIDA FOI
APRESENTADA, INTEGRALMENTE.

Senhor(a) PrglêitQ(4), lenho!(g) Presidente

desta Djgníssima Com.issão de Licitação, Douto Procurador

Municipal, aqui apenas para ilustrar, resta claro que entender de

maneira diversa, e manter a decisão abusiva, é 4 m9$!B4 çejs& d9

não compreender que QUEM DETÉM TOD:AS A$ QUALIDADES

PARA PRESTAR os SERVIÇOS NÃO o PODE PonQun Deixou DB

PAGINAR E RUBRICAR OS DOUCHENTOS HESHO TODOS ELES

TENDO SIDO APRSENTADO.e NÃO lIAVENDO PREVISÃO LEGAL

PATA ESSA EXIGÊNCIA É extrapolar os limites da
discricionariedade em detrimento ao Princípios da Razoabilidade,

o da Proporcionalidade,

Por todo o exposto bica patente a ilegalidade

quanto a habilitação da recorrente, padecendo de reforma a presente
decisão.

Preclaro julgador, ocorre que sendo mantido

assim esse processo, com decisões extra Zegís, no sentido de limitar a

ampla concorrência, estará se fej'indo o PRINCIPIO DA LEGALIDADE
ficando assim comprometido A AMPLA CONCORRÊNCIA E POR

CONSEQUENTE o DA POROPOSTA MAIS VANTAJOSA que sã.o

intrínsecos e essenciais ao üim dqs certames licitatórios.

$
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QUALIDADE E EXCELÊNCU EM TUDO QUE FBZ

Logo 4ão se pode prosseguir com o
andamento processual do certílwie em comento, quando esse não
preserva a legalidade.

Sendo imperiosa a REFORMULAÇÃO DA

DECISÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE, e a sua posterior

publicação como garantia dos preceitos legais esculpidos na Lei
8.666/93, e na carta maior

Visto a patente a necessidade de reformular a

decisão inicial que habilitou a recorrente, pois dado o princípio da
discricionariedade, a administração pública poderá rever seus atou,

podendo reformula-los e até anula-los.

Pelos argumentos de fato e de direito aqui
apresentados, está, portanto, demonstrado serem passivos de
reformulação os ócios que porventura possam vir a gerar ilegalidades,

ou impedimento ao exercício de qualquer direito.

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de

que o aqui demonstrado alude ao entendimento, e ao parâmetro para

reformulação de decisão contra. legis que habilitou a recorrente,

dando essa como habilitada as fazes seguintes do certame em
fomento.

DO PODER DE REVER AS DECISÕESS ADMINISTRATIVAS- DO
PODER DRISCRICIONÁR]O

g
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QUALIDADE E EM TUDO QUE FAZ

Administração Pública, por roça do poder

discricionário, pode rever seus #.tos que isso se figurar conveniente e

vantajoso aos seus interesses. Todavia é obrigado a anula-los quando
esses contrariem a lei.

No caso em tela sendo patente a necessidade

de reformular a decisão inicial que habilitou a recorrente, uma vez
fundada em vícios, visto que a decisão não encontra base nem na lei,

nem najurisprudência.

Dado b princípio da discricionariedade, a

administração pública poderá rever seus atos, podendo reformula-los
e até anula-los, conforme preceittua a súmula 473 do STF:

SUMULA N' 473 - STF - de 03/12/1969 - DJ

DE 12/ 12/ 1969
Enunciado:

A administração pode anular seus próprios atou,

quando eivados de vícios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos;

ou revoga-lf)s, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,

e ressalvado., em todos os casos, a apreciação

judicial.

Data da Aprovação: 03/ 12/ 1969

Fonte de Publicação: DJ de 12/12/1969, p.
5.993

c:
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QUALIDADE E EXCEI.ÊNCIA EM TUDO QUE FAZ

Pelos argumentos de fato e de direito aqui
apresentados, está, portanto, demonstrado serem passivos de

reformulação os vícios que porventura possam vir a gerar ilegalidades,

ou impedimento ao exercício de qualquer direito.

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de

que o aqui demonstrado alude ao entendimento, e ao parâmetro para

reformulação de decisão contra Zegts que habilitou a recorrente,

dando essa como habilitada as fazes seguintes do certame em
fomento.

DOS PEDIDOS

Isto posto, amparada na lei e demais

dispositivos legais, norteadores e fundamentadores do presente

recurso, REQIJER a recorrente, de Vossa Senhoria, o que segue:

Seja DECLARADA HABILITADA a recorrente

ao presente certame;

De qualquer sorte, (]ue o presente RECURSO

ADMINISTRATIVO seja recebido no seu qFeíto suspensízn, consoante

escopo do S2', do já citado Art. 109, da legislação específica, que
ampmam o presente pedido;

Acaso não seja acolhido de pleno o pedido

aqui feito -- o que se admite apenas por cautela - que seja remetido o

processo, instruído com a presente insurgência à autoridade

hierárquica superior, (dual seja, o Prefeito Municipal para se
manifestar em conjunto com a Procuradoria do Município, conforme

estabelece o Art. 109, S4', do Estatuto das Licitações, havendo de ser

c:
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QlIAUDADE E EXCELÊNCn EM TUDO QUE mZ

acolhido e provido, em todos os seus termos o presente RECURSO,

como requerido;

"Ád aryumentandum tantum", que declare a

autoridade competente - hierarquicamente superior -, a HALITAÇÃO

DA RECORRENTE AO PRESENTE CERTAME, face à
ilegalidade/irregularidade procedimental apontada e provada, eis que

dissonante com a lei o julgamento da Comissão de Licitação,

consoante demonstrado ao longo das presentes razões recursais,

afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma

defesa, o que é nefasto pa'a o município e para as proponentes que

estão em acordo com a justeza e clareza de interesses, na atual

democracia em que vivemos.

Nestes Termos,

Pede Provimento.

ITATIRA/CE, 13 de julho de 2020

ABRAM
nvnKVQ
CNPJ/

AL:

jõns énnxàços
IÕES EIRELl-EPP

.788/0001-17
DRE BRASIL VIEIRA

CPF n':348.62 1 .453-53

c'
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QUALIDADE E EXCELÊNCIA EM TUDO QUE mZ

PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE: ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCUÇÕES EIRELl-EPP,
inscrita no CNPJ n' 1 2.044.788/0001 -] 7, estabelecida na Rua Jaime Beneüdes, n' 355 Centro Mombaça
CE, representada pela Administrador, Sr. Alexandre Brasil Vieira, portador da Carteira de Identidade n'
95002459287 SSP/CE, CPF/MF: 348.62] ,453-53

OUTORGADO: FRANCISCO JOSE DE SOUSA NETO, Brasileiro, solteiro, Maior, inscrito no. RG:
271480594 SSP-CE CPF: 274.620.878-47 residente e domiciliada na Avenida Antonio Jaime Benevides

Filho N' 106 CEP: 63.610.000, Vila Iracema Mombaça Ceava.

(

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Município de ITATIRA, Estado do Ceara, podendo o mesmo, realizar visita técnica ao local da obra,
requerer documentos, assinar propostas, atam, entregar durante o procedimento os documentos de
çredenciamento, envelopes de proposta de preço e documentos de habilitação, se responsabilizando
solidariamente pelo seu conteúdo, assinar toda a documentação necessária. como também fomiular ofertas
e lances verbais de preços e praticar todos os demais ates pertinentes ao certame em nome da Outorgante
que se dizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que
por força do ar6go 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

Mombaça (CE), 14 de julho de 2020

ABRAV
Alexand

Is s E}(wçoqzvrNvo
f
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REPÚBLICA FEDERATl\n DO BRA$11
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTAS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGfSTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBnOS E PRl\mTIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃ0 PESSOA

Av. Epitáfio Pessoa; 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jogo Pessoa PB
Te1.:(83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www az eved o bastas . n ot. br
E-mail: cartorloGgazevedabastos.notar

@
DECLARAÇÃO DE SERWÇO DE AUTENnCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de ciranda Cavalçanti, O$cia} do Primeiro Registro Civil de NasçimeMos e Obttos e Privatüo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer ülm?as da Comarca de Jogo Pessoa Capital do Estado da Paraíba* em virtude de Lei, etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexa ideMtücado individualmente em cada Código de 4 enficação Digita/' ou na
referida sequência. fal autenticados de açorda com as Legislações e nomlas vigentes'

DECLARO ainda que: para garantir transparência e segurança jurídica de todos os aios oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estada da Paraiba. a Carregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. detemilnanda a inserção de um código em todas os
fitos notariais e registrais. assim, cada Selo Digkal de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digna/= 4BCí2345-
X7X2) e dessa forma, cada auteMicação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tardas vezn quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíha, endereço htlp://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital

\

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS
EvENTos 'E LOCUÇÕES EIREU-EPP tinha posse de um documento com as mesmas caraderísticas que foram reproduzidas na cópia
autenticada. sendo da empresa ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOTAÇÕES EIRELl-EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documerÊo apreserÉado a este Casório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2020 12:33:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório AzevÊda Bastas. de
acordo com o Art. I', 100 e seus 6$ 1' e 2o da MP 2200/2001. como também: o documeNo eletrõnico autenticado contenda o Cer!ficado Digital do
titular do CartóHo Azevêdo Bastas. poderá ser solicitado diretamente a empresa ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES
EIRELl-EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mai! autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesso o ske !!gW;dgylggjlgj:@evedobastos.notar e Énfomte o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1507761

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso ske até 27/04/2021 10:'13:37 chora lacal}

'Código de Autenticaçãa Digital: 33422704201Cl13240262-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' B.935/94. Lei Federal n' 1 0.406/2Q02, Medida Provisória n' 220D/2001
Estadual n' 8.721/20Q8, Lei Estadual n' l a.132/201 3 e Provimento CGJ N' 003/2014.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROvANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/05/2010

NOME

ABRAM CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI

qTO (NOME DE FANTASIA)

ÕDIGO E DESCRIÇÃO DA AnVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

41 .20-4-00 - Construção de edifícios

GO E DESCRIÇÃO DAS AnMDADES ECONÓMICAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
38.11 -4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
B1 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81 .29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas
B1 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
B2.19-9-99 - Preparação de documentos e sewiços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
D1 .61 -0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
01 .61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas. tetos. divisórias e armários embutidos de qualquer material
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

(

DA NATUREZA JURíDicACÓDIGO E DESCRI

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

R JAIME BENEVIDES

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MOMBACA

r
NACO

ABRAVSERVICE@HOTMAILCOM.BR (88) 3S83-1077

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

DATA DA
07/05/2010

ESPE CIAL

Aprovado pela Instmçao Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1 3/07/2020 às 22:07:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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1 3/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
ABRAM CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
B2.30-0-02 - Casas de festas e eventos
90.01-9-02 - Produção musical
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas
42.11 -1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-QI - Montagem de estruturas metálicas
42.22.7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, excito obras de
irrigação
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

r

CADA NATUREZAÓDIGO E DESCE

230-S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresár

LOGRADOURO

R JAIME BENEVIDES

MUNICÍPIO

MOMBACA

ÚNICO

ABRAVSERVICE@HOTMAILCOM.BR
TELEFONE

(88) 3583-1077

(

rEL (EFR)ENTE FEDERAnVO RESPOb

.çÃO CANAS'ORALDP(TA DA

07/05/201 0

ESPECIALSI'TU

Aprovado pela Instrução Nom)aviva RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 201 8

Emitido no dia 1 3/07/2020 às 22:07:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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1 3/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI

GO E DES O DAS AnMDADES ECO CAS

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.91 -6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
B2.19-9-01 - Fotocópias
B2.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
B2.91-140 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustrer

DA NATUREZA CADIGO E DE

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresár

R JAIME BENEVIDES

Aprovado pela Instrução Normativa RFB Ro 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1 3/07/2020 às 22:07:59 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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ENDEREÇO ELETRONICO
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1 3/07n020

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

1 2.044.788/0001-1 7

ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI

R$450.000.00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPU) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial:

Qualiüçação:

ALEXANDRE BRASIL VIEIRA

6$Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

( Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitido no dia 13/07/2020 às 22:09 (data e hora de Brasília)

1 /1



ATO CONSTITUTIVO DE

ABRAV BONS'lRUÇÕES SERVIÇ(B EVENTOS E LOCuçõES LIDA - EPP

1. ALEXANI)RE BRASil, FIEIRA, bruíleiro, casado sob ü ngitne de comwüão parcial de. bens.

nascido em 07/04/1 970. empresário, portador da carteira de idaitidadc n'- 95(X)2459287 SSP/CE e
inscrito no CPl:7N4F snb o n' 348.621.453-53, }wsidente e domiciliado na cidade de Folüieza. estado do

Ceará à Rua Nunes Valente, 26ri7 Apto. 202 -- Baixo; l)íonísio Ton'es -- CEP: «). 125-07 1

União componente da sociedade empresária, de dinito privado, construída sob a fomla de Sociedade

Limitada, regulada pela [ei n' ]Í}.4(6 de .janeiro de 2002, sob a denominação social de "ABRAM

CONSTRUÇOES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES LTDA - EPP', com sede e foro jurídico

na cidade de haombaça, Es]àdtn do Cena, á Rua ]aime Benevides, 355 -- Bairro: (:entro -- CEDI 63.6}e}

000, inscrita ao CNPJ sob o n' 12.(}44.788/0(}O1 -1 7, com çaotrato social aquivado rn Junta Comercial do

Estado do Ceará, sob } n' 23.2a1 .3 1 5. 164, Wir dwpmho de í)7/05/201Q, l alce 'Fransfonna' a Sociedade

Empresária Limitada ein Empíem Individual de Responsabilidade Limitada, que w Ngerá doravante pelo

presente Ata ConstÊtutiv'o.

(

Cláusula I' - 'ltansfarmacão

Fica transfomlada esta Saciedade Empresária Limiudü em Empnsa individual de Responsabilidade

Limitada pasmando o nome empresa'ia] a sn: "ABRAV CONS]'RUÇOES SERVIÇOS EVENTOS E

1.0CAÇOES EIRELI -- EPP' e sua sede e f(»o jurídico passará a scr na cidade de Mombaça, Estado do

Ceará, á Rua Jaime Bcnevides. 355 -- Bairro: Centro -- CEP: 63.fila-(XH, adalando para seu
estabelecimento o nome de fantasia de "ABRA\"'

Cláwulê 2: =.Capital Social

O capital social que é de R$ 450.(X)0.00 (qual'oçBntln e cinqitenta mil reais). loEülmenie integmlizado. em

m{»da corrente e lega! do pitas e passará a constituir a capital da EIRELI.

Para tanto ümna em ato contínuo o Ato ('nnstãtutivo de Empresa todivódu81 de Resfnnsãlitidade Limitada

- EIRELt

ATO CONSTA']'UT]VQ DE EMPRESA mD]V]DUAL DE R]gSPONSABILIDÁDE LIMITADA

POR TRJqNSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE LIDA,

Abr'av Consuuçõn Se:aços Eventos e lotações EiíRELJ - EPP
Ato Constitutivo de EIRELI por 'rransíb!'11nçãa de Sodedade Lida. Págilu l

\.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cerüãco que este documento da empresa ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIREU. Nêle 23600097802, foi deferido e

arquivada sob Q n' 23600097802 em 16/12/2016- Para validar este documento: acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo
16/289.718 e Q código de segurança BTXKK Esta cópia foi autenticada dÍgitalmertte e assinada em 13/D7/202Q por Lenira Cardoso de Alentar
Seraine -- SecretáHa-Gera!. 1 }./ P' #

/)Qâ.{,ü-{....... pág. 3nl.EW



ABRAV'CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EXaNTOS E LoCuçõES EIRELI BPP

1. ALEXANnRE BRASIL \'LEIRA. brmiieiro, cuido sab o regia)e de comunhão pa'cia} de bens,
nascido em 07/04/1970. empresário. Fonador da carteira de identidade n'. 95002459287 SSP/CE e

inscrito no CPll/MF súb o n'. 348.621 .453-53. residente e domiçiliado na cidade de FoRaÍeza. estado do

Ceará à Rua Nunca Valente. 2667 Apto. 2Q2 -- Baixo: Dionhio Tolles -- C13): 60. 125-07 1, constitui uma

Empresa Individu.ia} de Reslx)nsab lldade limitada, sob üs cláusulas segulntu:

Nome Emplewrial ç Sede

A empresa giraíá sob o nome empresarial a ser: "ABRAM CONSTRUÇÕES SER\AÇOS EVENI'OS E

1.0CAÇOES EIRELI -- EPP" a)m sede e fora jurídico na cidade de )#lombaça, Estado do Ceaíá, á Rua

]aimc Benevides, 355 Bairro: Centro - CEP: fi3.6iO-O(D, adorando para sw esi ! ] cimento o nome de

fantasia de "ABRAM"
(

Cláwy!&2E:0bieto

A empresa [en] Gamo objeto as seguintes atãvidades

Construção de edifícios, obras de tenaplenagem, construção de. rodovias e {cnovim, obras de

urbanizttção - ruas, praça e calçadas, colega de resídua3s não-peúga-s«s: limpeza en] prédios e em

domicílios, atividades de limpeza não especificada auKeriornnntloÍlimpeza publica), aEividades

paisagística, sen'içou combinados paria apoio a edifícios, exc:elo condomínios pKdiais, serviços de

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automutnres, pnpaiação de documentos e serviços

especializados de apoia administrativt} nãü especificadas aRtcüormente, serviço de preparação de

teueno, cultivo e colheita, locaçã) de automóveis sem cnítdutM, serviço ck tíampoKe de pusageirüR

locação de automóveis com motorista, locação de outros meials de tmnspolle $em conduta- tais como:

õnibus, motocicletas. trailer, çaminhões. reboqws e gemi-reboques, carga e descarga. aluguel de

máquinas e equipalnentln agHcu\as scm operador, atividadw de apoio à agricultma tais como o

t'ornuimenlo de máquinas agrkolas CtiH operador. produção e promoção de eventos espürtivos,

instalação de portas. janelas, tet(n, divisória e amxários embutidos de qualquer maerial. filmagem de

festas e eventtls, aluguel de palcos. coberturas e outms esü'usuras dc usa temlxlrário. eReCto andaimes.

aluguel de üutru máquinas e equipamentos comerciais e indutstriais sem open:apor tais como motores,

turbina. geradores, aluguel de máquinas e equipatnentos pa'a construção wm operador. exceto

andaimes, serviços de organização de feiras. congressos, exposições e festa, casas de festas e cvenltls,

produção musical, serviços de reses'as e i»iras serviços de turismo tais como as atividade:s de proinoçp

Abr'av Consüuçõe.< Serüços Eventos e Locaç5es DIREI.l - EPP
Ata Consütuüvo de EIRELI por Transforma(ão dF Socio(file L=lla Págfru 2

(

Junta Comercial do Estada do Ceará
CertiRco que este documento da empresa ABRAM COf'lSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EiRELl: Nire 23600097802, foi deferido e
arquivado sob Q n' 23600097B02 em 16/12/2a16. Para validar este documento. acesso http://www.jucec-ce.gov.br e informe n' do pratocola
16/289.718-9 e o código de segurança BTXKK Esta cópia foi autenticada digkalmente e assinada em 13/07/2a2Q pot Lenjfa Cardoso de Alentar
Seraine -- Secretária-<3era}. l ;.##' Z?
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do turismo !txal, gestão Je espaços pam ares çênic#s, espetáculw e outras atividadu anísticus. produção

e promoção de eventos espoüivos, pintura para sina ilação em pistas l:Exioviáãm e mopoaos construção

de obra de arte especiais. manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. montagem de
esü'usuras metálica, constmção de redes de abastecimento de água, colete de esbata e construções

correlaus, üansporte rodoviário coleüvo de passageiros, sob regime de fraüMentQ municipal. construção

de instalações estmrtivw e recreaivas, demolição de edifícios e outras estruturas, nsnalação de sistema

de prevenção contra imêndío. instalação de painéis publicitários, monügem e instiiiação de sisemas de

equipamentos de iluminação e sinalização em vias pública. portcw e mrapoa , tratainle11to térmicos.

acústicos ou de vibração, impermeabilização em obra de engenharia civil, obra de acabamento em

gesso e estuque, obras de fundações, obras de alvenaria, serviço de operaçàn e fornecimento de

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas pma uw em obra. perfllração e construção

de poços de água, a]ugtle! de andaimes, a]ugue] de máquinas e equipamento pam ewritários, atividades

paisagísticas, fotocópia, serviços combinados de escritório e alnio adminisuativo. atividades de

cobrança e informações cadasüais, instalação de equipamentos pam orientação marítima fluvial e

lacustn.

(

Clámula 3' Doação elníde dwg:A!!!idade

A presente empresa terá prazo de duração indetenbimdo e inibi(w sum atisridadu na dia 07 de maia de

20 1 0

Cláusda 4' = Caütal

O capital é de R$ 450.000.00 (quauncentm e cinqüenta mil IBais), [oulmente iniegmlizadas, em moeda

comente do País.

$ União: A responsabilidade da titula é limitada iiq capital integralizado

( Cláusula 5' -- Admimstrpção

A administração e o uso do nome empresarial (4a empresa são exercidos pelo iilular ALEXANDRE

BRASIL VIEIRA, cnm os poderes e atribuição de administra' os negócios. vedada nu entanto, o ustl

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações wja em

favor dc} empresário nu de terceiros, bcm coma ullei'n nu alienar bens imóveis da empmsa, sem

autorização do titular da empresa,

A.brav Corsa'tições Sei'aços Eventos e Lotações EIRELI - EPP
Ato Consdüitivo de EIRBLJ lnl- Transfo!-i7mção de $ociedaííe ixda- Página 3

:®.
Junta Comercial do Estado do Ceará

CertMco que este documenta da empresa ABRAV BONS'rRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI, Nire 23600097802. foi deferido e
arquivado sob o n' 23600097802 em 16/12/2016. Para validar este documento, acesso h&p:#www-jucecce.gov.br e informe Ro do protocolo
16/289.718-9 e o códgo de segurança BTXKK Esta cópia foi autenticada digitafmente e assinada em 13m7J2020 por Lenda Cardoso de Afencar
Seraine -- Secretária-Geral. i.,{}/ #
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$ 1' -- A responsübilidadc do emprtsári(l é rcsu-ila ao vak)r do capital total e rnp(»ide exclusivamente

pela integralização do capita!.

$ 2' -- O administrador declina, wb M penas da leí, ílãa está impedida de exerce a administração da

E]REL[, por Êei espcçia], au em virtude de condenação criminal, au por se encanüw- sob a=n efeitos dela, a

pena que vede, ai1lda que temporw'lamente, o acesso a cai'gas públicos; ou Wlr crime falímentar. de

prevmicação, pena ou suborno, concessão, peculam. {m contra a econximia püpuím, confia o sistema

financeiro nacional, contra nomlm de defesa da concouência, contou ü$ relações de consumo, fé pública,

au a propriedade.

Clállsulâ é: - Faledmente

(

Falecendt} o eml)resário, B empnsa continuará suas Uividada com os hclüeiros, sucessons e o incapaz

Não sendo possível ou inexistindo interesse destesl o valor de seus haveres será afundo e liquidada com

base na situação patrimania! da empre!;a, à data da resolução, veíiHicada em baiai:iço esixcialmente
levantado.

Cláwula 7' -- Exercício

Ao término de cada exercício lerá inicio em I' de janeiro e témiiDO em 31 de dezembro de cada alia, As

demonstrações ãinlanceírm pKvistw em lei selva levantadas no día 31 de dezembro dc cada ano, Os

lucros ou prquí2os apurados serão distribuídos ou suportados pelo empa:safio.

$ União Nos quatro meses seguintes ao \érmino do exercício. o emprcs&io delibeiará sobre as contas E

designmá admhístmdor quando for o caso.

Cláusula 8' -- 1)%laração

r l)eçlKO, sob as penas da iei, que nãK} puticiln de !KRhulnu outra empresa dessa meHalidade

Cláusula g = Jud54iiEãg

Fica e\eito o foro da Comarca de !üloinbaça. Estado do Ceará pam o exercício e u cumprimento dos

direitos e obrigações resultmües deste instrumento.

Abram CansRuções Seariços Eventos e {iEnlÇães EIR$Lt - EPP
Ãto Constitutix a de EIREL! por Transíwmação de Sociedade Leda. Fágiiu 4

©
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa ABRAV CC)NSTRUCOEIS SERVICC)s EVENTOS E LocACOES EIREU, Nire 236000978D2, foi deferido e

arquivado sab o n' 23600097802 em 16/12/2016. Para validar este documento, acesso hüp://www.jucec:ce.gov-br e iMorme n' do protocolo
16/2B9.718-9 e Q código de segurança BTXKK Esta cópia foi auteritióada digitaimente e assinada em 13/07/202a por Lenira Cardoso de Alentar
Seraine -- Secretária-Geral. .}/./ .Éflllégt!<d''+:Í'.:. pág- 6/7
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E. por estar msim, firma o pnsente imüumentn em 04(quatro) viu, dc igual teor e forma

4cil outuby} de

L,'' . . * . É ;4

]\4ombaça,

:A

r

/

{

AlexandEe Brasa! \'leira

JUNTA COMERCIAL OO ES'DADO DO CE.ARA -SEDE

SOÜN 23õow9z80z 'l 2a:cls
Protocolo: 1 6/2897t 8-g. DE 08/12Í?Ole

©
LENIRA CARDOSO DE A SERENE

SECRETARIO-GEfRAL

Abram Cansauçaes Serviços gvmm e !.orações EiREL{ - EPP
Ato Constitutiva de diREI.! por +ansformaeão de Sociedade Lida. PáÕaa S

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertHco que este documento da empresa ABRAV CONA'fRUCOES SERVICOS EVENTOS E LocACOES EIREU, Nire 23600097802, foi deferido e

arquivado sob o n' 23600097802 em 16/12/2016. Para validar está documento, acesse http:/ówww.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo
16/289.718-9 e o código de segurança BTXKK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/07/202D por Lenira Cardoso de Alentar
Seraine -- Secretária-Geral. 1 1,41/
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16/03/2020 https://autdig ital. azevedobastoé. n ot. br/homo/comprovante/33421 60320"i 21 8020542

REPÚBLICA FEDERATll/A DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASCOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIWL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRl\CATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epltácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803a-0Q. Jogo Pessoa PB
Te1.: {83) 3244-54Q4/ Fax: {83) 3244.5484

http://üw- azevedobastos. rios br
E-mail: cadorio98azevedabastos.natbr

&
DECLARAÇÃO DE SERUÇO DE AUTENUCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. O$çial do Primeiro Registro CMI de NasctmeMos e Óbitos e PíNativo de Casamentos, INefdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer ülrmas da Comarca de Jogo Pessoa Capüal do Estado da Paraiba. em viRude de Lei. eic...

DECLARA para os devidos fins de direita que, o documento em anexa iderüãcado individualmente em cada CóclÊlo de Áufenf7cação D©ifa/í ou na
referida sequência, foi autenticados de acorda com as Legislações e nomias vigentes'.

DECLARO ainda que: para gamnür tmnsparênda e segurança jurídica de toda os atola oãundas dos respectivas sen/içou de Notas e Registros do
Estado da Paíaíba, a Carregedoda Geral de Justiça edítau a Proçrimenta CGJPB N' 003/2014, detemtinando a inserção de um código em todos os
atm notariais e registrais. assim, cada Selo Digüat de Fiscalização Exüajudicial contém um código único(por exemplo: Selo Dfgf #: ÁBCí2345-
XÍX2) e dessa fom)a, cada aüeMícação processada pela nossa SeweMia pode ser con$mlada e veH$cada temas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Pamiba, endereço http:/7corregedorfatjpb.jus-bfselo-digitalf

(

A autenticaçáo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A8RAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS
EVENTOS E LOCAÇÕES EIREL!-EPP tinha posse de um documento com as mesmas caraúerísticas que foram reproduzidas na cópia
autenticada. sendo da empresa ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELl-EPP a responsabilidade. única e
exclusiva, pela idoneidade do documerRo apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO fai emitida em 16JQ3/202a 13:03:51 {hofa local} através do sistema de autenticação digita! do Canário Azevêdo Bastas: de
acordo cam o Art. la, 100 e seus $$ 1' e 2' da MP 220a2001, como também: o documento eleüõnico auterlücado contendo o CeftMcado Digitqi do
titular do Cartório Azevêda Bastas. poderá ser solicitado diretamente a empresa ABRAM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES
EIRELl-EPP ou ao Cadõrla pelo endereça de e-mai! autentica(!azevedabastos.nat.br

Para informações mais detalhadas deste ato. Roesse o site !g!®;ggl!©j98êj:@Wedobastos.r ot.br e infnmie o Código de Consulta desta
Dec/oração,

Código de Consulta desta Declaração: 1485725

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/03f2021 1 2:22:51) chora Imal}

Código de Autenticação Digital: 3342160320{21 8020542-1
:Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' l a.4Q6/2Q02, Medida Provisória n'
Estadual n' 8.721/20Q8, Lei Estadual n' IO.132/2013 e ProvimeMo CGJ N' Q03/2014

220Q/2001, Lei Federa! n' i3.105/2015, Lei

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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